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"Dá denominação de Travessa 15 de N()
vembro ao logradouro públicoexis18nte 
entre as ruas: Dr. Godoi e liliarquesCanário,
5.0 distrito". -

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇl1,
POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DECR~
TA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art 1.0 - Passaa denominar-se Travessa 15 de
Novembro, ao logradouro público existente na Rua
CeI. Azevedo Junior, n.o 921, no trecho comp•.••n·
dido entre as ruas Dr. Godoi e-Marques Can6no, no 
Bairro Chatuba, Mesquita, 5.odistrito. _

Mt. 2.0 - Apresente Lei entr,,- em ViÍlor nl dltl -
de suapublicação. -

Art. 3.0 - Ficam revogadasasdisposiçõesem .n·
tido contrário. . .;

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,
16 DE OUTUBRO DE 1980.

JOÃO RUV DE QUEIROZ PINHEIRO
Prefeito


